
  
COMUNICADO N° 001 – EDITAL Nº 004/2018 

PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL 

TÉCNICO DE SERVIÇOS (ILUMINADOR) 

PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO E PAGAMENTO E ALTERAÇÃO DE AGÊNCIA BANCÁRIA 

 

 
1

O Serviço Social da Indústria – Departamento Regional do Distrito Federal – SESI/DF, CNPJ nº 

03.803.317/0001-54, por meio da Gerência de Desenvolvimento Organizacional, torna público o 

Comunicado n° 001, referente ao Processo de Recrutamento e Seleção de Pessoal, objeto do Edital n° 
004/2018, aberto para o cargo de Técnico de Serviços - Iluminador, a saber: 

 

1. DO PAGAMENTO, PRORROGAÇÃO DA INSCRIÇÃO E ALTERAÇÃO DE AGÊNCIA BANCÁRIA: 
 

1.1 Tendo em vista a greve dos vigilantes que está vigente desde 28/02/2018 e após Assembleia 

realizada no último sábado dia 10/03/2018 em que a categoria decidiu manter a greve, 

percebemos a dificuldade de realizar o pagamento da inscrição, pois essa paralização afeta 

diretamente o serviço bancário que não está em funcionamento. Dessa forma, pedimos para 

aqueles que não tenham conta no Banco do Brasil que realizem o pagamento através de DOC ou 
TED do seu próprio banco. Também é possível que um terceiro faça a transferência bancária 
entre contas do Banco do Brasil para o candidato utilizando o caixa eletrônico ou site do banco. 

Lembrando que independente da forma de pagamento, se via DOC/TED ou Transferência, é 

imprescindível a identificação do candidato com o CPF (identificador 1) e nome completo 
(identificador 3). 
 

1.2 Houve alteração no número de agência do SESI, os dados bancários para realização do 

pagamento da taxa de inscrição via depósito bancário identificado será: Favorecido: SESI  
Serviço Social da Indústria - Banco do Brasil – Agência: 1231-9 e Conta Corrente: 112.500-1. 

 

1.3 A nova data para realizar a inscrição será até dia 13 de março de 2018. 
 
 

2. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

2.1 Os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na aplicação deste Comunicado, serão 

dirimidos pela Gerência de Desenvolvimento Organizacional. 

 
 
 
 

Brasília, 12 de março de 2018. 

 
 
 

Gerência de Desenvolvimento Organizacional 
Departamento Regional do SESI DF 

 
 


